
AUTÓGRAFO Nº 1.040/2012 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012.

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 1.135/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE INSTITUI A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 1.135, de 11 de julho de 2006, e alterações posteriores, que institui a carreira dos profissionais da fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, que passa a vigorar conforme o anexo constante desta Lei.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 24 de setembro  de 2012.



        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS



         Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.



         DALVA LÚCIA ZAMBALDI





         Secretária Geral
ANEXO I

QUANTIDADE DE CARGOS

	Cargo
	Quantidade

	Agente Fiscalização Tributária, Obras e Posturas
	26

	Agente Fiscalização Trânsito
	05

	Total
	31



